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MENSAGEM N 865

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituiçäo, comunico a Vossas Excelências que acabo de

sancionar o Projeto de Lei n 4.626, de 2020, que “Altera o Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), para modificar as penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, a Lei

nQ 10.741, de 12 de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para modificar as penas do crime de

exposiçäo a perigo da saüde e da integridade fIsica ou psIquica da pessoa idosa, a Lei n 13.146, de 6 de

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a fim de estabelecer penas para o crime de abandono

de pessoa com deficiência que resulte em leso corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei n2 8.069,

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para vedar a aplicacäo da Lei n2 9.099, de

26 de setembro de 1995, em caso de apreensäo indevida de criança ou de adolescente”. Para o arquivo

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na

Lei n2 15.163 , de 3 de julho de 2025.

Brasilia, 3 de juiho de 2025.

*C
D2

56
81

24
44

10
0*

M
SC

 n
.8

65
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

07
/2

02
5 

17
:5

9:
00

.0
00

 - 
M

es
a

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.



c) ,‘\:l.

LEI N 15.163, DE 3 DE JULHO DE 2025

Altera 0 Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), para modificar as penas dos

crimes de abandono cle incapaz e de maus-tratos, a

Lei n2 10.741, de 12 de outubro de 2003 (Estatuto da

Pessoa Idosa), para modificar as penas do crime de

exposiçäo a perigo da saüde e da integridade fIsica

ou psIquica da pessoa idosa, a Lei n2 13J46, de 6 de

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa corn Deficiência),

a fim de estabelecer penas para o crime de

abandono de pessoa corn deficiência que resulte em

leso corporal de natureza grave ou em morte, e a

Lei nQ 8.069, de 13 de juiho de 1990 (Estatuto da

Criança e do Adolescente), para vedar a aplicaçäo da

Lei n2 9.099, de 26 de setembro de 1995, em caso

de apreensäo indevida de criança ou de

adolescente.

0 VICE—PRESIDENTE DA REPUBLICA,

no exercIcio do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1 Esta Lei altera 0 Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),

para modificar as penas dos crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, a Lei n2 10.741, de 1 de

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para modificar as penas do crime de exposiçäo a perigo da

saüde e da integridade fIsica ou psIquica da pessoa idosa, a Lei n2 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto

da Pessoa corn Deficiência), a fim de estabelecer penas para o crime de abandono de pessoa corn

deficiência que resulte em lesão corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei n2 8.069, de 13 de julho

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para vedar a aplicaçào da Lei n2 9.099, de 26 de setembro

de 1995, em caso de apreensäo indevida de criança ou de adolescente.

Art. 2 Os arts. 133 e 136 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cádigo

Penal), passam a vigorar com as seguintes alteraçoes:

“Art. 133

Pena - reclusäo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§ 12
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Pena - reclusäo, de 3 (três) a 7 (sete) anos.

§ 22

Pena - reclusäo, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos.

. ,, (NR)

“Art. 136.

Pena - reclusäo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§ 1Q

Pena - recIuso, de 3 (três) a 7 (sete) anos.

§ 2

Pena - reclusäo, de 8 (olto) a 14 (quatorze) anos.

I, (NR)

Art. 32 Os arts. 94 e 99 da Lei n2 10.741, de 12 de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa

Idosa), passam a vigorar corn as seguintes alteraçöes:

“Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei aplicam-se, no que couber, as disposicöes do

Decreto-Lei n 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e do Decreto-Lei n2 3.689, de 3

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).

Parágrafo ünico. Aos crimes previstos nesta Lei e aos crimes praticados com violência

contra a pessoa idosa, independentemente da pena prevista, näo se aplica a Lei n2 9.099, de 26

de setembro de 1995.” (NR)

“Art. 99

Pena - reclusäo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§ 12

Pena - reclusäo, de 3 (três) a 7 (sete) anos.

§ 2

Pena - recIuso, de 8 (olto) a 14 (quatorze) anos.” (NR)

Art. 42 0 art. 90 da Lei n2 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa corn

Deficiência), passa a vigorar corn as seguintes alteraçöes:

“Art. 90

Pena - reclusäo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo ünico. (Revogado).

§ 12 Se do abandono resulta lesäo corporal de natureza grave: *C
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Pena - reclusäo, de 3 (três) a 7 (sete) anos, e multa.

§ 2 Se do abandono resulta morte:

Pena - recIuso, de 8 (olto) a 14 (quatorze) anos, e multa.

§ 32 Nas mesmas penas incorre quem no prover as necessidades básicas de pessoa corn

deficiência quando obrigado por lel ou mandado.” (NR)

Art. 52 0 art. 230 da Lei n2 8.069, de 13 de juiho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2, numerado o parágrafo ünico como § 1:

“Art. 230

§
[O

§ 2 Ao crime previsto neste artigo no se aplica a Lei nQ 9.099, de 26 de setembro de

1995.” (NR)

Art. 6 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçäo.

BrasIlia, 3 de juiho de 2025; 204 da lndependência e 137 da Repüblica.
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Altera 0 Decreto-Lei n° 2.848, de 7
de dezembro de 1940 (Código Penal),
para modificar as penas dos crimes
de abandono de incapaz e de maus
tratos, a Lei n° 10.741, de 1° de
outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa
Idosa) , para modificar as penas do
crime de exposição a perigo da sade
e da integridade fIsica ou psIquica
da pessoa idosa, a Lei n° 13.146, de
6 de juiho de 2015 (Estatuto da
Pessoa corn Deficiência), a fim de
estabelecer penas para o crime de
abandono de pessoa corn deficiência
que resulte em lesão corporal de
natureza grave cu em morte, e a Lei
n° 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do
Adolescente) , para vedar a aplicacão
da Lei n° 9.099, de 26 de setembro
de 1995, em caso de apreensão
indevida de criança ou de
adolescente.

Art. 1° Esta Lei altera o Decreto—Lei n° 2.848, de

7 de dezembro de 1940 (Código Penal) , para modificar as penas

dos crimes de abandono de incapaz e de rnaus—tratos, a Lei n°

10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),

para modificar as penas do crime de exposicäo a perigo da

saüde e da integridade fisica ou psiquica da pessoa idosa, a

Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa corn

Deficiência), a firn de estabelecer penas para 0 crime de

abandono de pessoa corn deficiência que resulte em lesão

corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei n° 8.069, de

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

para vedar a aplicação da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de

1995, em caso de apreensão indevida de criança ou de

adolescente.

Assinado por chancea eletrOnica do(a) Dep. Hugo Motta.

I!I ‘I!I https://infoIeg-autenticidade-assnatura.camara.Ieg.br/2937837
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CAMARADOS DEPUTADOS

Art. 2° Os arts. 133 e 136 do Decreto—Lei n° 2.848,

de 7 de dezernbro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar corn

as seguintes alteraçöes:

“Art 133

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)

anos.

§ 1°

Pena — reclusão, de 3 (três) a 7 (sete)

anos.

§ 2°

Pena — reclusão, de 8 (oito) a 14

(quatorze) anos.

“(NR)

“Art. 136

Pena — reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)

anos.

§ 1°

Pena — reclusäo, de 3 (três) a 7 (sete)

anos.

§ 2°

Pena — reclusão, de 8 (oito) a 14

(quatorze) anos.

“(NR)

Art. 3° Os arts. 94 e 99 da Lei n° 10.741, de 1° de

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) , passarn a vigorar

corn as seguintes alteraçOes:

“Art. 94. Aos crimes previstos nesta Lei

aplicam—se, no que couber, as disposiçOes do

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940

Assinado por chancela eletrOnica do(a) Dep. Hugo Motta.

I 1E https://infoleg-autenticidade-assinatura.camaraJeg.br/2937837
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CAMARA DOS DEPUTADOS

(Código Penal), e do Decreto—Lei n° 3.689, de 3 de

outubro de 1941 (Código de Processo Penal).

Parágrafo irnico. Aos crimes previstos

nesta Lei e aos crimes praticados con violência

contra a pessoa idosa, independentemente da pena

prevista, não se aplica a Lei n° 9.099, de 26 de

setembro de 1995.”(NR)

“Art. 99

Pena — reclusäo, de 2 (dois) a 5 (cinco)

anos.

§
]0

Pena — reclusäo, de 3 (três) a 7 (sete)

anos.

§ 2°

Pena — reclusão, de 8 (oito) a 14

(quatorze) anos . “ (NR)

Art. 4° 0 art. 90 da Lei n° 13.146, de 6 de juiho

de 2015 (Estatuto da Pessoa corn Deficiência) , passa a vigorar

com as seguintes alteraçôes:

“Art. 90

Pena — reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco)

anos, e multa.

Parágrafo ünico. (Revogado).

§ 10 Se do abandono resulta lesão

corporal de natureza grave:

Pena — reclusão, de 3 (três) a 7 (sete)

anos, e multa.

§ 2° Se do abandono resulta morte:

Assinado por chanceia eletrOnica do(a) Dep. Hugo Motta.

.1J https://infoleg-autenticidade-assinaturacamara.teg.br/2937837
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Pena — reclusão, de

(quatorze) anos, e multa.

§ 30 Nas mesmas penas

prover as necessidades básicas

deficiência quando obrigado

mandado.” (NR)

Art. 50 Q art. 230 da

de 1990 (Estatuto da Criança

vigorar acrescido do seguinte

ünico como § 1°:

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA

Presidente

. Assinado por chancela eletrOnica do(a) Dep. Hugo Motta.

E1 II https://infolegautenticidadeassinatura.camaraieg.br/2g37837

CAMARA DOS DEPUTADOS

4

8 (oito) a 14

incorre quem

de pessoa

por lei

nao

corn

ou

Lei n° 8.069, de 13 de juiho

e do Adolescente), passa a

§ 2°, nurnerado o parágrafo

“Art. 230

§ 1°

§ 2° Ao crime previsto neste artigo não

se aplica a Lei n° 9.099, de 26 de setembro de

1995.” (NR)

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação
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